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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS E DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Aviso n.º 46/2017 
 

Procedimento concursal comum para constituição de rela-
ção jurídica de emprego público por tempo indeterminado: Em 
cumprimento do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agos-
to, e 18/2016, de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 A/2011, de 6 de abril, torna-se público que, 
por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das 
Finanças e da Administração Pública, de 10 de março de 
2017, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a con-
tar da data da publicação do presente aviso no Jornal Oficial 
da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado, nos termos seguintes: 

 
1 -  Entidade Pública Empregadora: Secretaria Regio-

nal das Finanças e da Administração Pública. 
 
2 -  Posto de trabalho: O presente procedimento desti-

na-se ao preenchimento de 2 postos de trabalho 
previstos no Mapa de Pessoal do Gabinete do Se-
cretário Regional, da Secretaria Regional das Fi-
nanças e da Administração Pública (SRF), com as 
seguintes características: 
a)  Carreira: Técnico Superior. 
b)  Atribuição, competência ou atividade: Presta-

ção de apoio técnico à Unidade de Gestão da 
Secretaria Regional das Finanças e da Admi-
nistração Pública, sendo a atividade a exercer 
no âmbito das atribuições daquela unidade or-
gânica, nomeadamente, as contempladas no 
artigo 3.º da Portaria n.º149/2015, de 27 de 
agosto. 

c)  Habilitação e área de formação académica: 
Licenciatura em Gestão, Economia ou Conta-
bilidade. 

d)  Posição remuneratória: A negociar, nos ter-
mos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 
7 de agosto, e 18/2016, de 20 de junho, tendo 
por base a 2.ª posição e o nível 15 da carreira 
de Técnico Superior, constantes do Anexo I 
ao Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 14 
de agosto. 

e)  Condições preferenciais: É condição preferen-
cial, a experiência profissional nas áreas refe-
ridas na parte final da alínea b). 

 
3 -  Local de Trabalho: Gabinete do Secretário Regio-

nal, da Secretaria Regional das Finanças e da Ad-
ministração Pública (SRF). 

 
4 -  Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-

nho, alterada pelas Leis n.ºs84/2015, de 7 de agos-
to, e 18/2016, de 20 de junho; Portaria n.º 83- 
-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria  
n.º 145-A/2011, de 6 de abril; Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro e Decreto Regulamentar 
Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio. 

 
5 -  Requisitos de Admissão: 

5.1.  Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º, 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, e 
18/2016, de 20 de junho: 
a)  Nacionalidade portuguesa, quando não 

dispensada pela Constituição, por con-
venção internacional ou por lei especial; 

b)  18 anos de idade completos; 
c)  Não inibição do exercício de funções pú-

blicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; 

d)  Robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções; 

e)  Cumprimento das leis de vacinação obri-
gatória. 

 
5.2.  Requisitos especiais: O referido na alínea c), 

do ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir 
licenciatura em Gestão, Economia ou Conta-
bilidade. 

 
6 -  Área de recrutamento: Podem candidatar-se ao pre-

sente procedimento concursal, os trabalhadores 
com vínculo de emprego público por tempo inde-
terminado previamente estabelecida, referidos no 
n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-
nho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agos-
to, e 18/2016, de 20 de junho. 

 
7 -  Formalização de candidaturas: As candidaturas de-

verão ser formalizadas em suporte papel, obrigato-
riamente, através do formulário de candidatura ao 
procedimento concursal que se encontra disponibi-
lizado nas instalações do Departamento Adminis-
trativo da Secretaria Regional das Finanças e da 
Administração Pública, à Avenida Arriaga, nos pe-
ríodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 
14h30 às 17h00, ou poderão ser descarregados na 
página eletrónica desta Secretaria Regional, em 
http://srpf.govmadeira.pt/?modo=conteudos&conte
udo=formularios-obrigatorios. 

 
7.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o 

Secretário Regional das Finanças e da Admi-
nistração Pública e entregue pessoalmente ou 
remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, à Secretaria Regional das Finanças e 
da Administração Pública, Avenida Arriaga, 
9004-528 Funchal. 

 
7.2.  Não serão aceites candidaturas enviadas por 

correio eletrónico. 
 
8 -  Documentos a juntar à candidatura: Os requeri-

mentos de admissão ao procedimento concursal 
deverão ser acompanhados obrigatoriamente dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão: 
a)  Fotocópia do Certificado comprovativo das 

habilitações literárias. 
b)  Fotocópia do Bilhete de Identidade. 
c)  Curriculum Vitae, detalhado e assinado. 
d)  Documentos comprovativos de que reúnem os 

requisitos gerais de admissão constantes das 
alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 5.1. do pre-
sente aviso. 

e)  Declaração emitida pelo órgão ou serviço on-
de exercem funções, onde conste a natureza 
do vínculo, data da sua constituição, cargo, ou 
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carreira/categoria de que seja titular, e ativi-
dade que executa, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório 
em que o trabalhador se encontra posicionado 
na carreira/categoria de origem. 

 
8.1.  Poderá ser dispensada a apresentação dos do-

cumentos referidos na alínea d) do ponto 8., 
desde que o candidato declare sob compro-
misso de honra, no próprio requerimento, em 
alíneas separadas, que reúne os referidos re-
quisitos. 

 
8.2.  A apresentação dos documentos exigidos nas 

alíneas b), d) e e), do ponto 8., é dispensada 
quando o candidato seja trabalhador da Secre-
taria Regional das Finanças e da Administra-
ção Pública. 

 
9 -  Métodos de seleção: 
 

9.1.  Os métodos de seleção a utilizar são: 
a)  Prova de Conhecimentos Escrita (PCE): 

Visa avaliar os conhecimentos académi-
cos e/ou profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função e terá a duração de 
60 minutos, obedecendo ao seguinte pro-
grama: 
• Orgânica do XII Governo Regional 

da Madeira; 
• Organização e funcionamento da 

Secretaria Regional das Finanças e 
da Administração Pública; 

• Orgânica do Gabinete do Secretário 
Regional da Secretaria Regional das 
Finanças e da Administração Pública; 

• Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP); 

• Orçamento de Estado para 2017; 
• Execução do Orçamento de Estado 

para 2017; 
• Orçamento da Região Autónoma da 

Madeira para 2017; 
• Execução do Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para 2017; 
• Princípios e Normas a que Deve 

Obedecer a Organização da Admi-
nistração Direta e Indireta da Região 
Autónoma da Madeira; 

• Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira; 

• Lei das Finanças das Regiões Autó-
nomas; 

• Lei de Organização e Processo do 
Tribunal de Contas; 

• Enquadramento do Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira; 

• Regime da administração financeira 
do Estado (RAFE); 

• Lei de enquadramento orçamental; 
• Lei dos compromissos e pagamentos 

em atraso (LCPA); 
• Procedimentos necessários à aplica-

ção da LCPA e à operacionalização 
da prestação de informação; 

• Código dos Contratos Públicos; 

• Sistema de Normalização Contabi-
lística; 

• Sistema de Normalização Contabilísti-
ca para as Administrações Públicas; 

• Lei de Bases da Contabilidade Pública; 
• Plano Oficial de Contabilidade  

Pública; 
• Regras gerais aplicáveis à realização 

de despesas públicas e à arrecadação 
de receita; 

• Regras de controlo orçamental, fi-
nanceiro e patrimonial; 

• Regras de contabilidade orçamental; 
• Regras de contabilidade patrimonial; 
• Regras de contabilidade de gestão; 
• Prestação de contas; 
• Apuramento do saldo orçamental e 

da dívida (em contabilidade pública 
e em contas nacionais). 

Legislação: 
• Decreto Regulamentar Regional  

n.º 2/2015/M, de 12 de maio; 
• Decreto Regulamentar Regional  

n.º 3/2015/M, de 28 de maio; 
• Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, al-

terada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 
de agosto, e 18/2016, de 20 de ju-
nho; 

• Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro; 
• Decreto-Lei n.º 25/2017, de 3 de 

março; 
• Decreto Legislativo Regional n.º 42- 

-A/2016/M, de 30 de dezembro; 
• Decreto Regulamentar Regional  

n.º 3/2017/M, de 7 de março; 
• Decreto Legislativo Regional  

n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, 
alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de 
agosto, e 2/2013/M, de 2 de janeiro; 

• Lei n.º 13/91, de 5 de junho, altera-
da pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho; 

• Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de se-
tembro, altera pelas Leis n.ºs 83- 
-C/2013, de 31 de dezembro, e 82- 
-B/2014, de 31 de dezembro; 

• Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, alte-
rada pelas Leis n.ºs 87-B/98, de 31 
de dezembro; 1/2001, de 4 de janei-
ro; 55-B/2004, de 30 de dezembro; 
48/2006, de 29 de agosto; 35/2007, 
de 13 de agosto; 3-B/2010, de 28 de 
abril; 61/2011, de 7 de dezembro; 
2/2012, de 6 de janeiro, e 20/2015, 
de 9 de março; 

• Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, al-
terada pela Lei n.º 30-C/92, de 28 de 
dezembro; 

• Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de ju-
lho, alterado pelos Decretos-Leis 
n.ºs 275-A/93, de 9 de agosto, e 
113/95, de 25 de maio, Lei n.º 10- 
-B/96, de 23 de março, Decreto-Lei 
n.º 190/96, de 9 de outubro, Lei  
n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, 
Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 1 de 



4 - S 
Número 46 

13 de março de 2017 

 

março, e Lei n.º 83-C/2013, de 31 
de dezembro; 

• Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alte-
rada pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 
28 de agosto, e pelas Leis n.ºs 23/2003, 
de 2 de julho, 48/2004, de 24 de 
agosto, 48/2010, de 19 de outubro, 
22/2011, de 20 de maio, 52/2011, de 
13 de outubro, 37/2013 de 14 de ju-
nho, e 41/2014, de 10 de julho; 

• Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.ºs 20/2012, de 
14 de maio, 64/2012, de 20 de de-
zembro, 66-B/2012, de 31 de de-
zembro, e 22/2015, de 17 de março; 

• Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 
fevereiro, alterado pelas Leis  
n.ºs 64/2012, de 20 de dezembro, 
66-B/2012, de 31 de dezembro, e 
pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 
de junho; 

• Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 278/2009, de 2 de outubro, Lei 
n.º 3/2010, de 27 de abril, Decreto-Lei 
n.º 131/2010, de 14 de dezembro, Lei 
n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 
Decretos-Leis n.ºs 149/2012, de 12 
de julho, e 214-G/2015, de 2 de ou-
tubro; 

• Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de 
julho, alterado pelo Decreto-Lei  
n.º 98/2015, de 2 de junho, alterado 
pelas Leis n.ºs 83-C/2013, de 31 de 
dezembro, 66-B/2012, de 31 de de-
zembro, 36-A/2011, de 9 de março, 
e 20/2010 de 23 de agosto; 

• Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro, regulamentado pela Porta-
ria n.º 218/2016, de 14 de julho; 

• Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro; 
• Decreto-Lei n.º 232/97, de 3 de se-

tembro. 
b)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS): 

Visa avaliar, de forma objetiva e sistemá-
tica, a experiência profissional, a aquisi-
ção de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre os 
entrevistadores e o entrevistado, nomea-
damente os relacionados com a capaci-
dade de comunicação e de relacionamen-
to interpessoal. Este método será avalia-
do segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e In-
suficiente, aos quais correspondem, res-
petivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores. 

 
9.2.  Os métodos de seleção a utilizar aos candida-

tos que sejam titulares de carreira e exerçam 
as funções mencionadas no ponto 2., e não 
usem a faculdade de opção pela aplicação dos 
métodos referidos no ponto 9.1. conferida pe-
lo n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, 
de 7 de agosto, e 18/2016, de 20 de junho, são 
os seguintes: 

a)  Avaliação Curricular (AC): Visa analisar 
a qualificação dos candidatos, designa-
damente a habilitação académica ou pro-
fissional, percurso profissional, relevân-
cia da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e 
avaliação do desempenho obtida. São 
considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de tra-
balho a ocupar, designadamente: habili-
tação académica, formação profissional e 
experiência profissional, todas relaciona-
das com o exercício da função a concurso 
e avaliação do desempenho para os can-
didatos que já tenham desempenhado es-
ta função. Este método de seleção será 
avaliado de 0 a 20 valores. Só serão con-
tabilizados os elementos relativos às ha-
bilitações, formações experiência e avali-
ação do desempenho que se encontrem 
devidamente concluídos e comprovados 
por fotocópia. 

b)  Entrevista Profissional de Seleção (EPS): 
Visa avaliar de forma objetiva e sistemá-
tica a experiência profissional, a aquisi-
ção de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre os 
entrevistadores e o entrevistado, nomea-
damente os relacionados com a capaci-
dade de comunicação e de relacionamen-
to interpessoal. Este método será avalia-
do segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 
16, 12 e 8 e 4 valores. 

 
10 -  Ordenação final (OF): A ordenação final dos can-

didatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção aplicáveis em 
cada caso, que será expressa na escala de 0 a 20 va-
lores e será efetuada através da seguinte fórmula: 
 

OF = PCE (70%) + EPS (30%) ou 
OF = AC (70%) + EPS (30%) 

 
10.1.Em caso de igualdade de valoração entre os can-

didatos, os critérios de preferência a adotar serão 
os previstos no n.º 2 do artigo 35.º da Portaria  
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril. 

 
11 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determinará a desistên-
cia do procedimento, bem como serão excluídos no 
procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos mé-
todos de seleção, não lhes sendo aplicado o método 
de seleção seguinte, considerando-se por conse-
guinte excluídos da ordenação final. 

 
12 -  Nos termos da alínea t), do n.º 3 do artigo 19.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, os can-
didatos têm acesso às atas do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
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classificativa e o sistema de valoração final do mé-
todo, desde que as solicitem. 

 
13 -  Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 

candidato em caso de dúvidas sobre a situação que 
descreveram, a apresentação de documento com-
provativo das suas declarações. 

 
14 -  As falsas declarações são punidas nos termos da 

lei. 
 
15 -  Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada no 
Departamento Administrativo da SRF e disponibi-
lizada no site da Secretaria Regional das Finanças e 
da Administração Pública, sendo ainda publicado 
um aviso no JORAM com informação referente à 
sua publicitação. 

 
16 -  Constituição do júri: 
 

Presidente: 
-  Dr. Ambrósio José da Silva Teixeira, Técnico 

Especialista do Gabinete do Secretário Regio-
nal das Finanças e da Administração Pública. 

 

Vogais efetivos: 
- Dra. Alda Maria Faria Fernandes Tem Tem 

Rodrigues, Técnica Superior do Gabinete do 
Secretário Regional das Finanças e da Admi-
nistração Pública, que substituirá o presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos; 

-  Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da 
Costa Mendes Vieira Fernandes, Técnica Su-
perior, da Direção Regional da Administração 
Pública e da Modernização Administrativa. 

 
Vogais suplentes: 
-  Dra. Márcia Filipa Gonçalves Gomes, Direto-

ra de Serviços do Gabinete Jurídico do Gabi-
nete do Secretário Regional das Finanças e da 
Administração Pública e  

- Dra. Ana Paula de Sousa Brazão, Diretora de 
Serviços da Direção de Serviços de Recursos 
Humanos e de Apoio à Gestão da Direção Re-
gional da Administração Pública e da Moder-
nização Administrativa. 

 
Secretaria Regional das Finanças e da Administração 

Pública, 10 de março de 2017. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Andreia Jardim 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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